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JUSTIFICATIVA PARA O SIGILO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Considerando o disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a adoção do sigilo quanto ao 
valor estimado da presente contratação, a ser mantido até a conclusão da fase competitiva do 
certame.

A  presente  medida  tem  por  objetivo  resguardar  o  caráter  competitivo  do  pregão  eletrônico 
045/2026 destinado à contratação de empresa especializada para aquisição de luvas cirúrgicas 
estéreis, luvas de procedimento em látex, luvas nitrílicas e luvas plásticas estéreis e não estéreis , 
evitando  que  os  licitantes  ancorem  suas  propostas  no  valor  previamente  estimado  pela 
Administração,  o  que  poderia  comprometer  a  obtenção  da  proposta  mais  vantajosa  para  o 
interesse público.

Ressalte-se  que  se  trata  de  objeto  com  ampla  variação  de  preços  praticados  no  mercado, 
especialmente em razão de oscilação de valores o que reforça a necessidade da preservação do 
sigilo para garantir maior isonomia e efetiva competitividade entre os participantes, garantindo 
assim maior economicidade a Administração Pública.

O valor estimado encontra-se devidamente registrado nos autos do processo administrativo e será 
oportunamente  disponibilizado  aos  órgãos  de  controle  competentes,  em  observância  aos 
princípios da transparência, legalidade e eficiência.

Cachoeirinha 07 de julho de 2026.
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